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INDICAÇÃO N° 01 / 2.014 
 

   MÁRIO HENRIQUE RABELO, vereador em exercício, conforme dispõe 
o artigo 108 do Regimento Interno da Câmara Municipal, indica ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, que seja realizado um estudo junto as Autoridades responsáveis, seja Departamento de 
Estrada e Rodagem - D.E.R., Polícia Rodoviária, e demais órgãos envolvidos, para que 
viabilizem esforços na instalação de Radares nas principais entradas da cidade de Lucianópolis, 
ou seja, nos trevos que liga Duartina a Lucianópolis e Lucianópolis a Ubirajara, bem como, na 
entrada do Núcleo Habitacional Belmiro Jorge Amaro (popular), local este de grande acesso de 
veículos, e também, na entrada das Chácaras do Rio das Antas. Todas com acesso pela Rodovia 
SP-315.     

JUSTIFICATIVA: 
 

A presente indicação tem por objetivo diminuir os acidentes entre 
veículos, pois a cada dia, está aumento significativamente o número de acidentes. Vale ressaltar 
que, a cidade não dispõe de lugar adequado para caminhadas, corridas, etc., obrigando assim, os 
munícipes a utilizarem os acostamentos dessa rodovia para praticarem suas atividades físicas, 
aumentando ainda mais os riscos de atropelamentos e transtornos à população. 

Tem-se notado, ultimamente, que os motoristas estão cada vez mais 
desatentos, ou mesmo sem o mínimo de respeito aos cidadãos e a vida, ao guiarem seus veículos 
de forma desrespeitosa, com excesso de velocidade, manobras proibidas nas ruas e rodovias, 
cruzando a frente de outros veículos, entre outros descuidos que podem trazer prejuízos fatais.  

Acredito que assim exposto, Vossa Excelência não poupará 
esforços na busca de soluções para melhorar a segurança da população de Lucianópolis, e que 
essa Indicação seja digna de atendimento. 

    
Lucianópolis, 24 de novembro de 2014. 

 
 

MÁRIO HENRIQUE RABELO 
VEREADOR 


